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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

Ml IMICIPAL DF PEIRA NOVA nn MARANHAQprefeitura

TOMADA DE PREÇO N® 001/2022 - CPL
REGIDO PELA LEI N® LEI N® 8.666/93, LEI
POSTERIORES.

PRE^BTURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO/MA

COMPLEMENTAR N® 123/2006

PROCESSO ADMINISTRATIVO
-CPL N® 012/2022

OBJETO:

■SSSSSrSSííSSS
NOVO HORIZONTE)

is mil, dezenove reais e quarenta e doisVALOR ESTIMADO; R$ 466.019,42 (quatrocentos e sessenta e seis
centavos)

"  REGIME DE EMPREITADA:
PREÇO UNITÁRIO

PROPOSTAS DE PREÇO E DA ABERTURA DA SESSÃO

TIPO DE LICITAÇÃO^
MENOR PREÇO GLOBAL

LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO DAS

LOCAL; Sala da CPL - Praça Central, Centro, Feira Nova do Maranhão - MA
DATA: 17/02/2022, às 08:00 (oito horas) (Horário Local).

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL
Dia: Segunda a sexta-feira
Horário: 08:00 às 12:00 (Horário do Município)
Local: Sala da Comissão de Licitação, ^ .
cnl.feiranovama@Qmail.com

Praça Central, Centro, Feira Nova do Ma MA - Email:ranhão -

Responsável: Este instrumento contém;
Edital e seus anexos.

JACKSON MACEDO ROCHA
Presidente da CPL
Portaria 001/2022

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
^  CNPJ; 01.616.041/0001-70
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Fls:jlESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

municipal nP FEIRA MARANHAOprefeitura

TOMADA DE PREÇOS N" 001/2022- CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 012/2022

EDITAL

O município de feira nova do maranhão, Estado do Maranhão, por intermédio da
COMISSÃO PERMÃNENTE DE LICITAÇÕES, toma público que fará realizar hcitaçao, na modalidade
TOMADA DE PREÇOS, do tipo "MENOR PREÇO GLOBAL’, sob a forma de execução indireta, no regime e
empreitada por PREÇO UNITÁRIO, conforme faculta a Lei n.” 8.666, de 21 de junho e 1993 e suas a eraçoes,
L^ComplerSentar 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014 sob as seguintes condições.

rdf “fdftrr comunicaçãJda Comissão Permanente de
licitação.

MuniciS na Pra^ctniraTCentro, Feira Nova do Maranhão - MA, bem comohttpl/Lmnnvadomaranhao.ma.qov.br/ onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente.
no

LOCAL E DATA

LOCAL: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, Praça Central, Centro, Feira Nova do Maranhão
-MA.

DATA: 17 de fevereiro de 2022.
HORA: 08:00hr (oito horas) • horário local

1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO
!• •* Srs <a pnMTRATACÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A

PROJETO BÁSICO, conforme condições e especificações constantes do Anexo X - Proieto Basico e demais
Anexos deste Edital.

O valor máximo estimado do objeto desta licitação  é de R$ 466.019,42 (quatrocentos e sessenta e seis mil
dezenove reais e quarenta e dois centavos).

execução dos serviços è de 180 (cento e oitenta) dias após a emissão da

CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70

1.1. O prazo previsto para a

Praça Central, s/n - Centro -
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO _

MHMICIPAL pg FEIM NO^^ no MARANHAOprefeitura

respectiva Ordem de Serviço,

DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
A despesa decorrente do objeto desta licitação correra

com a seguinte classificação orçamentária.

02.08 ■ SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA

26.782.0710.2048.0000 ■ CONST. REFORMA E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
4.4.90.51.00 • Obras e Instalações

2. DA
3 a conta de recurso específico

2.1.
, em conformidade

3. CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO r õ.
3.1. Poderão participar as empresas cadastradas no ramo “'^^;^®^'^^'=S'ou"que°lnda
Permanente de Licitaçao - ^ jg recebimento dos envelopes, a todas as condições
perante a Comissão, ate o terceiro dia ant ^ exigências
exigíveis para cadastramento na forma dos artigos 28 a 31, da lei ̂ eaerai
do seu artigo 32.

3 2 OS documentos necessários e exigidos neste Edital para HABILITAÇÃO deverão ser apresentados na
forma do art. 32 da Lei 8.666/93, a seguir transcrito:

Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em P?^qualquer proLso de cópia autenticada por cartório competente P"*/ f
ou publicação em órgão da imprensa ofícial. (Redaçao dada pela Lei n 8.883, de 1994)
“Arí. 32.

4 DOS IMPEDIMENTOS

4 1 Não poderão participar desta licitação empresas que:
a. Pessoa física ou juridica que estejam cumprindo sanção de suspensão de iicitar com a Administraçao

Pública Municipal; * » ,
h Emoresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a

óraão ou entidade da Administração Pública Municipal, ,  , • 5,^.
Empresas que se encontrem em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação.
Autor do projeto, básico ou executivo, pessoa fisica ou jurídica,
Empresas em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição.

Administração Pública, enquanto

d.

e.

f.

9-
h.

Erorel^s sTspeTsa^de participar de licitação e impedidas de contratar com o Município de Feira NovadoTranhIo ma confoL art' 87, inciso íll, da Lei Federal n» 8.666/1993, durante o prazo da sançao
E^mpresas enquadradas nas demais vedações estabelecidas no artigo 9“, da Lei Federal n° 8.666/1993;

CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70

Praça Central, s/n - Centro -
3
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

municipal de feira no MARANHAQ A.
prefeitura

5. DO CREDENCIAMENTO

5.1. Para o
envelopes 01 e 02:

credenciamen seguintes documentos, em separado dosto deverão ser apresentados os

5.11- tratando-se de j^s°as^suas CTSairattoações! ou ato constitutivo
estatuto ou contrato social em vigor, co sociedades empresarias e, no caso de sociedades
Jfacoí“de dSlrde eleições de seus administradores, ̂ o ̂ual esteiam expressos seus

poderes para exLer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura,
^  instrumento de procuração pública, no qual constem poderes espectos

interpor recursos e desistir de sua interposiçao  e praticar todos os5.1.2, tratando-se de procurador:
para formular propostas, negociar preçO;demais atos pertinentes a esta Tomada de Preços;  ^ «

5.1.2.I. instrumento de procuração público deverá, obrig^c^
:rufdrc:st£"^^^^^^^^^^ - ^ - representativldade.

outro documento oficial que contenha foto do representante (legal5.1.2.2. Cópia da Cédula de Identidade ou
procurador) da empresa interessada.

5 2 A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer
0 seu representante de se manifestar ou responder em nome da empresa
envelopes, seja referente a documentação ou a proposta.
5.3. Não será admitida a participação de dois representantes para a mesma empresa
mesmo representante para mais de uma empresa.

Os documentos de credenciamento serão conferidos pela Comissão, a
inicialmente credenciada, o novo

ou

dos documentos de crede

cada Sessão P
5.4

5

nciamento impedirá
durante a reunião de abertura dos

bem como de um

ública realizada,

credenciamento deverá
.4.1, Na hipótese de substituição da pessoaobedecer ás regras do item 5.1 deste Edital, li^i+antPQ nup se enauadrem na qualificação de

i—
Hp Pmpnsta de Preços e Pomimentos de Habilitaça^

8.5.,. .*.. p«»«w. "•'»™ “

e suas alterações. . j ,•

5 5 2 Certidão emitida pela Junta Comercial competente que comprove o enquadramento d® "

07/08/2014. . ̂  . o , Ho

« « «— * w»». «“SÍa-S" «
SlSSlírií; .“oS™ CONsSlIMDA de pessoa «(DICA - TCD Ao S»

“SSri? ™ ”“S a», D«- n-S,6S« d. ,S, d.|...i„ d. 20,6.

CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001*70

Praça Central, s/n - Centro -
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

M\ IMICIPAL pp NQV^ r>Q MARANHAOPREFEITURA.

6 DA DOCUMENTAÇÃO EDA PROPOSTA

s=SHH=SSS=S5“
nnr.HMENTOS DE HABILITAÇÃOPMVFLOPE N."01-

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

'objeT coSaçào Spresa de engenharia para a execução dos serviços de
rKuPeS NO município DE FEIRA NOVA DO MARANHAO,CONFORME^TERMO DE CONVÊNIO N” 8.222.00/2021 CODEVASF E PROJETO BASICO.

FNVELOPE N ° 02 ■ PROPOSTA DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

o°bJeT°coSIçÃO DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
rKuPeSoT StS^ NO MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHAO,
CONFORME TERMO DE CONVÊNIO N» 8.222.00/2021 CODEVASF E PROJETO BASICO

Não será admitida a entrega de apenas um envelope
i  A o nfte Pnupinnp«i n® 01 e 02 deverâo, de preferência ser entregues numerados

s “ir.r.r:r srs» • •—•
exame correspondentes.

6.4. Os licitantes que se

6.2.

interessarem em participar da presente Tomada de Preços sem o envio de

abertura da Sessão

6.6 Após 01 -
novas participações, de forma que

7 DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

contendo a seguinte documentação.

Praça Central, s/n - Centro -

6.5. A

encerramento da admissão de
rpcebimento dos envelopes dos licitantes, o Presidente declarará o

nenhum outro licitante será autorizado a participar do certame.

CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO „ * r «

municipal Pg FEIRA NO^^ MARANHAOprefeitura

Relativa a Habilitação Jurídica

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
7.1,1.

do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretona em

nob)
ato

c) Inscrição
exercício;

a atividade assim o exigir;

d)
no

Cédula de Identidade e C.P.F., conforme o caso, do titular da firnia individual, dos sócios das
sociLdL civis ou comerciais e dos diretores no caso das sociedades anônimas.e)

Relativa a Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista7.1.2.

Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro deCNPJ - Prova de inscrição no Cadastro7.1.2.1

Pessoas Físicas, conforme o caso;

Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao
ramo de atividade e compatível com o ob)etoseu

7.1.2.2 Prova de inscrição no
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao
contratual;

712 3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cemdâo

r  r= rrsrs- sUnião (DAU) por
Portaria Conjunta n
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional,

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);7.1.2.4 Prova de regularidade com o

712 5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Le, n» 5.452, de 1 de maio de 1943,
certidão conforme o artigo 5® da portaria 1421/2014 do MTE.

CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70Praça Central, s/n - Centro -
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PPIRA NOVA DO MARANHÃO Assiri^rturpRFPEITUPA MUNICIPAL DE.

Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão NegaB^a de Débte'
Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde

7.1.2.6

Fiscais e Dívida Ativa junto aos Tributos
a empresa for sediada;

7127 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negatwa )unto aos
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediad ,

7 12 8 Alvará de Funcionamento da sede da licitante pertinente ao seu ramo com rol completo da
atividades que compõe o objeto deste edital, dentro do prazo de validade, no qual eve es ar
expressamente declarado que a concorrente realiza, desempenha ou executa entre suas atividades
objeto estrito deste certame, sob pena de inabilitação.

712 9 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno orte deverá apresentar toda a documentação exigida para f ,'‘o "provaçao de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

Relativa a Qualificação Econômico-financeira7.1.3,

a Mcaçâo drsrnome e do numere de registro no Conselho Regional de Contabilidade.
ão da boa situação financeira do PROPONENTE será baseada na obtenção de índices deLiquidez Corrente (LC) resultantes da aplicaçao das

que apresentar resultado maior do que 1
7.1.3.2 A comprovação . ^ «

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
fórmulas abaixo, sendo considerada habilitada a empresa
(um), em todos os índices aqui mencionados:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG = Ativo Total
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

já exigiveis e apresentados na forma da legislação em vigor

em

CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70

Praça Central, s/n - Centro -
7
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ESTADO DO MARANHAO
PODER EXECUTIVO

füiiMiriPAi ng FEIRA no MARANHAO mfitura
PREFEITURA

deverão apresentar, quando de sua habilitação comprovação do patrimônio liquido
cento) do valor estimado da contrataçao, considerados os

a data de apresentação da proposta através
7.1.3.4 As empresas

mínimo no valor mínimo de 10% (dez por _
administração, admitida a atualizaçao parariscos para a

de índices oficiais.

rnm menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste subiterncom menos oe um acompanhado do Balanço Patrimonial e da
imediatamente anterior à data de

7.1.3.5 As empresas
mediante a apresentação do Balanço de Abertura
Demonstração do Resultado levantado com base no mes
apresentação da proposta.

71 3 6 As empresas com escrituração digital deverão apresentar impressão do arquivo gerado pelo SPEED
r?” * «ST» SSi do C-..Í.1 fn.p.».
t  —n. ™1 Rwo.n«nlo d. AoMo.!» do Li.» DipiM f
4 Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do a^rquivo SPEED contabí),
5'. Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPEED contabí^;
6 Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPEED contab ).

contábeis deverão estar assinados por Contador ou por
Conselho Regional de Contabilidade.7.1.3.7 O balanço patrimonial e as demonstrações

outro profissional equivalente, devidamente registrado no

SHSSSrHSÍsSSS
expresso na própria Certidão,

DA GARANTIA DE MANUTENÇÃO DA PROPOSTA7.1.4

r3níd?;5*s.?.rd:írd.w
optar por uma das seguintes modalidades de garantia.

s.. PK» d. «.dd..» fê?«
garantia mediante Depósito em uma conta em nome da PREFEIIUKA muinil,
DO MARANHÃO/MA, a ser indicada pela Tesouraria.

originai, emitida por entidade em
MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO

termos de aceitação da proposta (caso a licitante
de validade de no mínimo 90 (noventa) dias a

no7 1412 Seguro garantia, mediante entrega da competente apólice^ y y ^3 prefeitura
funcionamento no País, em nome
MARANHÃO/MA, cobrindo 0 risco de quebra dos
desista de cumprir com 0 valor proposta), com 0 prazo
contar da data de recebimento dos envelopes de habilitação e propostas.

da competente carta de fiança bancária, no original, emitida por
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO7.1.4.1.3 Fiança Bancária, mediante entrega

entidade em funcionamento no País, em nome da

CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70

Praça Central, s/n - Centro -
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

MUNICIPAL PP FEIf^ NQV^ MARANHÃO

ms:

PREFEITURA

V-tu: /

prazo de validade de no mínimo 90 (noventa) dias  a contar da data^MARANHÃO/MA. com o

recebimento dos envelopes de habilitação e propostas.
■«.m

apresentada, obrigatoriamente, na Tesourana da
sede à Praça Central, Centro, Feira Nova

horário das 08;00hs (oito horas)
7 1 4 2 A garantia de manutenção da proposta deverá ser

Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhao - MA, com
dias úteis, de segunda-feira a sexta-feira, no

dia útil antes da sessão, do seguinte modo;do Maranhão - MA, em
às 12:00hs (doze horas) , até o um

“■■■==:SS=SSSSH-3~
comprovante do depósito.

será feito mediante entrega da competente
da Prefeitura Municipal de Feira7.1.4.2.2 No caso da opção pelo “Seguro Garantia" 0

annlice emitida oor entidade em funcionamento no Pais e em nome
Nova do Maranhão - MA, cobrindo o risco de quebra do contrato, pelo prazo da duração do contrato
levendo rccntratada providenciar sua prorrogação, por toda a duração do contrato, independente e'  da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA. Deverá a apo ce conte

de imprescritibilidade, de inalienabilidade e de

mesmo

notificação
expressamente cláusula de atualização financeira
irrevogabilidade,

7 1 4 2 3 No caso de fiança bancária, esta deverá ser, a critério do licitante, fornecida por um banco locaiizadono bS pelo prlzo da duração do contrato. Deverá a caria de fiança bancaria conter clausula de
atualização financeira, de imprescritibilidade, de inaiienabilidade e de irrevogabilidade.

de validade de 60 (sessenta) dias corridos a7 .1.4.2.4 A garantia de manutenção da proposta terá o prazo
contar da data da entrega das propostas de preços;

7 1 4 2 5 Na hipótese de não conclusão do processo licitatório dentro do prazo de validade da proposta e/ouprazo dÍSaL da Garantia de Manutenção da Proposta (Fiança Bancária ou Seguro Garanti K
Comissão Permanente de Licitação poderá solicitar as empresas licitantes para revalidar por igual

documentos sob pena de ser declarado desistente do feito licitatorio. Nesse caso,
escrito, sendo facultado ao licitante

de concordância, serão mantidas

período, ambos os
tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por

asorecusar ou aceitar as prorrogações solicitadas. Entretanto, no
todas as condições da proposta de preços apresentada,

c

empresas licitantes no prazo de 57 1414 A garantia de manutenção da proposta, será liberada para as miP
(cinco) dias úteis após esgotada a fase de julgamento das propostas de preços, apos a decsao queInabilitar ou desclassificar a licitante, desde que não tenha havido recurso ou apos sua denegaçao, e
no caso de habilitadas e classificadas, após a adjudicação e homologação do seuvencedor, cuja, a devolução ocorrerá após a assinatura do contrato, podendo ser retida e reforçada
como garantia do contrato.

CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70

Praça Central, s/n - Centro -
9
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO .

Ml INICIPAL PF feira NO^^ MARANHAO tura
prefeitura

7.1.5 Relativa à Qualificação Técnica

7,1.51 Comprovação de viata lècníca Mlixa^da obra

7 1 5.1.1 Para a realização da vistoria tècniqa.  a ern^o^riginal e documento que
-nrâí:r. kíi-yta*.

anteriores a data de abertura do referido certame.

se

7 1612 0 atestado de visita técnica é um documento habilMório relacionado à ^
quaiificaçâo técnica do licitante. Ela está determinai ria
"Art. 30. A documeníaçao refativa a auandolxigido de que tomou conhecimento
T,oT.is::£r.rs^^-rz^^ ««««o o«» -
licitação";

CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia)
áreas de atuação previstas no7 15 2 Reaistro ou inscrição da empresa licitante no v  r „o

efou nrCAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as
Projeto Básico, em plena validade.

7.1,5,3
licitante junto ao
sede da empresa. , . .

.,.«.do d. ..p.çid.d. lécid. - 0»7.1.5.4

presente licitação

d.(i ,«p.r..-.«i.l S “5«— . (.1 db»técnica que participarão doTécnico-

em nome
serviço/obra

7.1.5,5

, que comprove ter 0 ^
características similares ao objeto da licitaçao

7 1.5.7 Declaração da licitante indicando «(^Vf w'deste 1dL'°cat^^^^
licitação: podendo ser utilizado o mode o e escrita anuência da

StfderMun-^o"^^^^^^^^^^^^ -perléncia profissional equivalente ou
superior;

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
^  CNPJ; 01,616,041/0001-70
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vis: JL^ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO _ _

muMICIPAL np FFIRA NOVA DO MARANH^

a) 0 nome do responsável técnico indicado deverá constar do(s) atestado(s) de responsabilid^-_
técnicas apresentados para qualificaçao técnica da licitante.

prefeitura

condição de sócio do profissional, ou do
do detentor do atestado

7.1.5,6.1 A comprovação ^ v.
ficha ou livro de registro de empregado ou carteira de

Quadro da licitante, do contrato social, que demonsUe a ̂
^  celebrado de acordo com a legislaçao civil comum

pertencente ao
contrato de prestação de serviço
apresentado.

sócio da licitante tal comprovação será através do ato constitutivo daa) Quando se tratar de dirigente ou
mesma;

responsável técnico por mais de uma empresa proponente, fatob) É vedada a indicação de um
este que inabilitará todas as envolvidas.
Não será aceita nenhuma justificativa ou alegação por

de desconhecimento das características da obra, ou

mesmo

parte do lic

da licitação

itante, com ênfase para a vencedora
das dificuldades a ela inerentes, com7.1.5,7

.0 intuito de eximir-se de responsabilidades,

ão adicional relativa á localização da obra, se necessário, poderá ser fornecida pela7.1.5.8 Qualquer informação .
Comissão Permanente de Licitação.

7.1.5,9 Os custos de visita aos locais das obras/serviços correrão por exclusiva conta da licitante.
7.1.6 Outros Documentos;

„,6,, n»-p»,. d.d.»» ““ «S” '."Í”d:

modelo do Anexo III; documentos necessários a
7.1.6.2 É de exclusiva responsabilidade das licitantes a juntada de todos os

«d d. w»

. d.» d. »»>>;-» '» ’apresentação do recibo de entrega a Comissão Permanente de Licitação-CP . _

7.16.4 A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos do processo e nao
devolvida a proponente,

termos do modelo do Anexo 11 deste edital.

7.1.6.3

7.1.6.5 Declaração
Artigo 32, da Lei n
devidamente identificado, nos

7 16 6 Termo de Compromisso de Cumprimento da Legisiação Trabaihista, Previdenciária e de Segurança e
sale do Trabalho, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo VII.

Carta da Empresa Licitante, assinada pelo titular da empresa
comprovando de poderes para fazê-lo em nome da empresa

Estar ciente das condições desta licitação e que assume
todos os documentos apresentados;

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
^  CNPJ; 01616.041/0001-70

pessoa legalmente habilitada,
claramente afirmando:

responsabilidade pela autenticidade de

ou

7.1.6.7

a)

1 1
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, mstjw

prefeitura

oue ewcutarè os ^o°Maranhío - MA^d^s^fS^ndo pessoal l&niPo
syssr. 1“íp»z?*. «d..«—«p.» »-o-
qualidade adequado na prestação dos serviços,

b)

estabelecido neste Edital,
Que executará os serviços de acordo com o prazoc)

Que manterá na obra, em tempo o'd)

da execução do Contrato.

e)

'' ' • SSl’n™V.’;EÍ “eíS
equipamentos considerados essenciais para o cumprimento ob)eto da licitaça .

técnica disponível conforme declarados pela licitante
Prefeitura Municipal de Feira Nova do

exclusivo critério da
a) As instalações, os equipamentos e a equipe ^
nesta alínea estarão sujeitos a vistoria m loco , pela
Maranhão/MA. Por ocasião da contrataçao e
CONTRATANTE;

Certidão emitida pela Junta Comercial competente  ° „
Microempresa ou Empresa de (.jjada Lei alterada pela Lei Complementar n°
somente para efeito do disposto nos artigo 43 ̂  f cjteda Lte, ̂ eraoa p h
147 de 07/08/2014. A validade da ^^^tfexoSamente^  a Comissão
próprio documento. Caso a Certidão nao opnrin He 90 (noventa) dias, a contar da data de

superior ao antes convencionado, mediante juntada de norma legal pertinente.
7.1.6.10 Não será concedida a prorrogação do prazo para a apre.ntaçao dos doc—s ex'.«o no

caso de licitante que comprove, nos .f para efeito de

c5=*o, -
documentação devidamente regularizada.

sempre que necessário, a

enquadramento da licitante como
* 123.de 14/12/2006,

sua

7.1.6.9

“"Si «li—
assinatura do contrato ou revogar a licitaçao.

81

de classificação, para

CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001*70Praça Central, s/n - Centro -
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r

ppppglTURA MUNICIPAL DE.

<ra /presente èeijàmé ‘
"  I de^^—

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restnção.
juntada de todos os documentos necessários à

É de exclusiva responsabilidade das licitantes a
habilitação,

7.1.7

documentos iulgados necessários à habilitação, produzidos pelo própriodocumentos juigauos representanteAs declarações e outros ^ ,
licitante, deverão conter data, identificação e assinatura
legal.

Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou
documentos requeridos no presente Edital.

solic

7.1.8

itação de documentos" em substituição aos
7.1.9

7.1.10 Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas.
original de qualquer documento, sempre que tiver

7.1.11 A COMISSÀO se reserva ao direito de solicitar o
dúvida e julgar necessário.

documentos da Proposta de
efetivamente vai prestar osNacional da Pessoa Jurídica - CNPJ indicado nos

0 mesmo do estabelecimento que
7.1.12 O número do Cadastro

Preço e da Habilitação deverá ser
serviços objeto da presente licitação, com exceção da.

deverão ser da sede da pessoa jurídica.

7113 É facultada a autenticação nas cópias das
' ■ apresentadas pelos licitantes cuja autenticidade possa

norma aplicada á espécie.

8 DA PROPOSTA DE PREÇOS

que

Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista
verificada pela Internet, conforme dispoe aser

.,2 p« ̂  “^.-ssvproT.
habilitada, em papel qual for o seu título ou natureza (frete, encargos

Sa«erXm“ ^B°l e encargos sociais
Praça Certral, s/n - Centro - CEP; 65.995^000 - Feiras Nova do Maranhao - MA

^  CNPJ; 01.616.041/0001-70

8.1

0

demais, de acordo com os
8.3

8.4

13
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Ml INICIPAL Pg FEIRA NO^^ MARANHAOprefeitura.

aplicados; contenha todas as informaçõesmodelo próprio, desde queCronograma Físico-FInanceiro u i .
solicitadas, devendo respeitar os limites de desembolso, .  n
Demonstrativo detalhado da Composição do P— Jelentestobs^enfadas as

CSLL firmLs reiteradamente em decisdes
do Tribunal de Contas da União;

8.5

8.6

de Encargos Sociais, em modelo próprio, desde que contenha asPlanilha de Composição
informações pertinentes;

validade da Proposta não podendo ser inferior aPrazo de

8.7

60 (sessenta) dias contados da data da

de validade serão entendidas como válidas pelo período de 60
sessenta) dias, contados do recebimento da Ordem de

abertura da sessão do processo licitatono.
8.8

As propostas que omitirem o prazo
(sessenta) dias corridos.
Prazo de execução da obra: é de 160 (cento e

8.9

8.10
Serviços;Os documentos exigidos nos subitens 8.3 a 8.7 nos termos dos artigos 7^ ^ CONFEA deverão,
de dezembro de 1966 e da Reso uçao n, empresa e por Engenheiro/Arquiteto,

modificada.

8.11

8.12

de validade das propostas ficamNa hipótese do Processo licitatório vir a ser suspenso, os prazos
automaticamente prorrogados por igual número de dias.8.13

Comissão.

8.14

ri fishloaueadas ou sem senhas de proteção,

digitação por parte do Licitante,

impressa

8.15

8.16

9. DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
O julgamento da HABILITAÇÃO será processado com9.1

observância dos seguintes procedimentos:

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA^  CNPJ; 01.616.041/0001-70
14
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/ir.

'/U7'a y
vistas dos licitantes presentes serão abe>tQ^os

á examinada e rubricada pelos membrtJS—*Na Sessão divulgada no preâmbulo deste Edital, as
ENVELOPES N° 01 - Documentação de Habilitação que sera
da COMISSÃO e pelos licitantes presentes.

9.1.1

COMISSÃO declarará HABILITADOS ou INABILITADOS osConcluido 0 exame da documentação a

licitantes, em vista dos critérios estabelecidos neste Edital.
9.1.2

Adós a divulgação do resultado os licitantes poderão renunciar ao direito de interpor Recurso o queSrá na Atfcircunstanciada da Sessão, procedendo-se de imediato a abertura dos ENVELOPES
N® 02 - Proposta de Preços, dos licitantes HABILITADOS.
Aos licitantes INABILITADOS serão devolvidos os envelopes de propostas de preços, devidamente
lacrados, desde que não tenha havido Recurso ou após seu julgamento.
Não havendo renúncia ao direito de recorrer, na forma do subitem 9.1.3.. a COMISSÃO ^
Sessào lavrando Ata circunstanciada dos trabalhos até então executados. Nessa
ENVELOPES N'’ 02 - Proposta de Preços, devidamente fechados e rubncados pelos ''Citastes e
Membros da COMISSÃO permaneceíão sob guarda e responsabilidade do Presidente da
COMISSÃO, até que se reabra a Sessão.

9.1.3

9.1.4

9.1.5

COMISSÃO, comunicará, por escrito, com
licitantes, data. hora e local de reabertura daDepois de cumpridas as formalidades do Recurso, a

antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, aos
Sessão de continuidade do certame.

Envelopes de Propostas de Preços dos licitantes inabilitados não reclamados no prazo de 30
(trintal dias consecutivos a contar da data da Adjudicação do objeto desta Licitaçao, ao vencedor do
certame, serão destruídos pela COMISSÃO, independentemente de notificação ao interessado.
A COMISSÃO poderá em qualquer fase da habfeção
incluindo esclarecimentos e detalhamentos sobre os documentos de HABlLITAÇAü apresemaoos
sei implicar a modificação de seu teor ou a inclusão de f
originalmente nos documentos, consoante permite a Lei Federal n 8.666/1993.
.. • I nnn imifnitacÃO a COMISSÃO poderá sanar erros ou falhas que não alterem aiízs i.—. «..ndo-K.
para fins de habilitação.

9.1.6

9.1.7 Os

9.1.8

9.1.9

licitantes forem inabilitadas a COMISSÃO ppderá fixar 0 prazo de 08 (oito) dias
consoante dispõe § 3 , do artigo 48, da Lei Federal9.1,10 Quando todas as

úteis para apresentação de nova documentação
n" 8.666/1993.

cíprãn nroclamados HABILITADOS os licitantes que apresentarem a documentação para HabilitaçãoL acor“s exífncias editalicias e, INABILITADOS os licitantes que deixarem de apresentar
quaisquer dos documentos ou os apresentarem de forma irregular,

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas
positivas com efeito de certidão negativa.

9 11112 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará nado dilto de nlo ser preterido na hipótese de contratação administrativa, sem prejuízo da sanção
Praça Central, s/n - Centro - CEP: 66.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA

^  CNPJ; 01.616.041/0001-70

9.1.11
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miiimICIPAL Pg FEIRA NO^^ MARANHAOprefeitura Asêíw^tu:
será facultado a--

prevista no art. 81 da Lei no 8.666, ^

intervalo de empate previsto no item 10.6estiverem no

9.1.12 Após a fase de Habilitação não cabe desistência da PROPOSTA, saivo motivo justo decorrente de fatosuperveniente e aceito pela COMISSÃO.

É de exclusiva responsabilidade das licitantes a juntada de todos os documentos necessanos9.1.13
habilitação.

9.1.14 A documentação apresentada para
devolvida a proponente.

10. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA

fins de habilitação fará parte dos autos do processo e não será

ENVELOPES N® 2 • PropostalO.I.Ultrapassadaafase de Habilitação, ^^^'''^ÒmISSÂO^^ presentes, os preços e
dos licitantes habilitados, ^embms da COMISSÃO e licitantesde Preços

condições oferecidas, sendo as Propostas
presentes.

desclassificando as desconformes ou incompatíveis.

global da proposta. ., j *nc

,0,..p.d. d.PldniU. 0,5.m..tSd. »

indicação no conjunto de composiçoes de cust tacitamente que seu custo está diluído pelos
cr=^rd”rrír • —■ • -
ensejarão qualquer alteração do contrato, sob esta alegaçao.

10.6.As propostas de ^ primeira
cento) superiores a proposta mais bem classi , classificacão uma na falta da outra,

considerada vencedora do cedame, situação em que
após análise desta, será adjudicado em seu favor  0 objeto licitado. l

caso da proposta inicialmente mais bem classificada nao ter

sua

10.5

10 61 Aplica-se o disposto neste item somente no
sido apresentada por microempresa e empresa de pequeno porte.

10.7. Em caso de empate entre duas ou mais propostas e depois de obedecido o disposto do § 2 , do artigo
CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA

CNPJ; 01.616.041/0001-70
Praça Central, s/n - Centro -
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de quantitativos e/ou itens e subitens da planilha).
,) Também serão desclassificadas as propostas de pmço^que apresentarem valores ondanos
superiores aos valores unitários estimados pela administraçao.

ininA Comissão poderá realizar diligências ou requisitar
^detalhamentos sobre a PROPOSTA sem Implicar a modificaçao de seuou informação que deveria constar originalmente na Proposta,

desistência de Proposta, salvo por motivo justo decorrente de

supressões

informações, incluindo esclarecimentos e
inclusão de documento

10

10.9,

.11. Após a fase de classificação, não
fato superveniente analisado e aceito pela COMISSÃO,

de validade da Proposta sem convocação para a
contratação, ficam os licitantes

10.13. A proclamação da classificação (cinco) dias

l^fs"a:rrnra da ata, em face do julgamento das propostas.

10.12. Decorridos o prazo
liberados dos compromissos assumidos.

DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

111. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação deste Edital cabem;
Vl.1. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,  a contar da intimação do ato ou lavratura da ata, nos
casos de:

a) Habilitação ou inabilitação do licitante;
b) Julgamento das propostas;
c) Anulação ou revogação da Licitação,

e) ApfeSo das penas°de advertência, suspensão temporária ou de multa.

11.

úteis da intimação da decisão relacionada com o1112 Representação, no prazo de 05 (cinco) dias .objeto da Licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierarqu , «7 a,

1113 Pedido de reconsideração de decisão do Prefeito Mumcipal, na hipótese do § 3 , do artigo 87,
Lei Federal n" 8.666/1993, no prazo de 10 (dez) dias uteis da intimaçao do ato ^

CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001*70Praça Central, s/n - Centro -
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municipal ng feira dq MARANHAOprefeitura

Prefeito Municipal.

1115. Os Recursos da Habilitação e Julgamento das ®
validade da Proposta será prorrogada pelo período recursal estabelecido na lei.

inabilitação do licitante, julgamento das propostas,
suspensão temporária, será feita mediante1116 A intimação dos atos referentes a habilitação ou

anulação ou revogação da Licitação, rescisão do contrato ou
publicação na imprensa oficial.

11.1.7, Transcorrido o prazo recursal será homologada a adjudicação.

12 da ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO ECONTRATAÇAO
121 Não havendo interposiçâo de recurso quanto ao resultado da classificação, ou após o seu julgamento, o

Prefeito Municipal hom*garà o resultado e adjudicará o objeto da licitaçao ao vencedo .
de interesse público, devendo anula-la, de

Minuta do Contrato, Anexo VIII, deste Edital,

aceito pela Prefeitura Municipal.

mesrarcond°i£‘pr5ÕZ classificado, 2'’“TlÍí tederal’ n°
não pLrir proceder a nova licitação, consoante determina o artigo 64, § 2 da Le.
8.666/1993,

nas

Anexo VIII - MINUTA DO CONTRATO, as condições e os demais elementos necessários aAnexo VIII minu i a uc; pagamento, condições de recebimento dos
■ . relacionado com o objeto da

12.4, Constam no
execução da obra, tais como: valor, prazos
Rervicos responsabilidades das partes, garantias, sanções e tudo o maisSação Se acordo com os requisitos legais do artigo 65, da Lei Federal n 8,666/1993.

á contado em dias consecutivos a partir do dia seguinte ao da12.5, O prazo de execução dos Serviços sera coexpedição e recebimento da Ordem de Serviço.

12.5,1,0 prazo de vigência contratual será de 90 'disposto no artigo 57, Inciso l,§§re 2” da Lei Federam 8.666/1993.

. inicio das obras e Serviços é de 05 (cinco) dias consecutivos contados da
da Ordem de Serviço emitida pela Prefeitura Municipal,

houver, serão formalizadas por Termos Aditivos, numerados em ordem
formalidades do contrato originalmente elaborado, inclusive

com 0

12.6. O prazo máximo para
data do recebimento'

12.7. As alterações contratuais, se
crescente, sendo-lhes exigidas as mesmas

CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70

Praça Central, s/n - Centro -
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AsíiJtatlira J

PREFEITURA.

ão da Documentação de Habilitação e garantia de contratoquanto a parecer jurídico, atualizaçao

do valor inicial atualizado do contrato.

129 A CONTRATADA é responsável por danosforma do artigo 70. da Lei Federal n“ 8.666/1993.

1210. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
resultantes da execução do contrato.

68 da Lei Federal n” 8.666/1993).

serviços,

0 recebimento dos serviços, após sua execução e
76 da Lei Federal n' 8.666/1993 e suas alterações  e entrega do Relatono as built.

12.8.

causados diretamente a Administração ou a

para a Prefe
12.12

um

12,13. A

disposto n
12,14,

 terceiros, na

itura Municipal

os Artigos 73 a

DA FISCALIZAÇÃO E MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS

do contrato, bem como a Fiscalização da execução da obra sera ̂ «^Hzada pela
técnicos designados na forma do Art. d/, aa tei

13.

13.1. A coordenação
Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão-MA, por

JsTa Fiscalização das obras/se^ços serà ff^a^iretamente por uma equipe tócmca^q^^^
S«se aTorrS—
integram.

ir e decidir perante a Contratada, inclusive rejeitando serviços que
Normas Técnicas da ABNT e com a melhor técnica

facilitar o acesso da Fiscalização, aos

._.l. A Fiscalização terá poderes para agir e
estiverem em desacordo com o Contrato, com as
consagrada pelo uso, obrigando-se desde já a de sua missão
serviços e a todos os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missao.

13,3.

contrato.

13 5 Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os
contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quanto ao

de multa, a indicaçao do seu valor.

quais h

penalidade
com os documentos necessários

aja sido estipulada qualquer
fato, instruindo o seu relatório

, e em caso

13,7, A ação - ^ *
resDonsabilidade pela execução do objeto deste contrato.

13.8. Quaisquer exigências da FISCALIZAÇÃO inerentes ao objeto do contrato deverão ser prontamente
CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA

CNPJ; 01,616.041/0001-70
Praça Central, s/n - Centro -
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atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE.

13.9. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os serviços executados em
desacordo com o contrato.

13.10. Sem prejuizo da plena i , _ . ..
sujeitos a mais ampla e irrestrita FISCALlZAÇAO,  a qualquer hora. e
por pessoas devidamente credenciadas.
13.11. A CONTRATANTE se fará presente no local dos serviços por seu fiscal credenciado.
13.12. A FISCALIZAÇÃO compete o acompanhamento e amplo controle da execução dos serviços, até a sua
conclusão.

responsabilidade da CONTRATADA, todos os trabalhos contratados estarão
-  ' em toda a área abrangida pelo serviço,

da FISCALIZAÇÃO a CONTRATADA devem ser expedidas por13.13. As instruções e demais comunicações ^ _
escrito, cabendo ainda fazer seus registros no Livro de Ocorrências diarias.

mensalmente, conforme cronograma físico-financeiro e os preços unitanos1314. Os serviços serão medidos
serão os constantes da Proposta de Preços vencedora aprovada. _

constarão de Foihas-Resumo. memória de cálculo e planilhas contendo a relação de13.15. As medições .. • . * » •
quantidades, unidades, preços unitários, parciais  e totais.serviços,

14. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Os pagamentos das obras/setviços serão efetuados em cumprimento ao Cronograma - Físico Financeiro

apresentado pela CONTRATADA, de acordo com ®®'.=7.i’"fL,^cÃoTa ̂ ^itura Municipal
rnntra aoresentacão da Nota Fiscal devidamente atestada pela FISCALlZAÇAO da Preteitura wiunrapa^
formalmente desi^da, acompanhada do Relatório dos trabalhos desenvolvidos e do respectivo Boletim

14.1,

Medição referente ao mês de competência.
14 2 O pagamento da primeira nota fiscal/fatura, correspondente a primeira Medição dos serviços, somente
poderá ocorrer mediante a apresentação dos seguintes documentos;

a) Registro da obra no CREA/CAU/MA, caso obrigatório para a execução da obra.Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de execução da obra;
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) da fiscalização da obra,

b)

c)

14 3 0 oaaamento referente a cada Medição estará condicionado a comprovação da Regulandade Fiscal da
Ltrata«^^^^^ demonstrar tal situação em todos os seus pedidos de pagamentos por meio da
seguinte documentação:

Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Divida Ativa da União e
Previdenciária;

a)

Fundo de Garantia por tempo de Serviço, através da apresentação dob) Certidão Negativa perante ao
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
Certidão Negativa quanto aos Tributos Estaduais;

c)

d)

e) Certidão Negativa quanto aos Tributos Municipais.
14 4 Nas Faturas/Notas Fiscais deve ser destacado  o número do Contrato. As mesmas, só serão liberadasoara pat “^ois de aprovadas pela área gestora e deverão estar isentas de erros ou omissoes
Im 0 que, serão de forma imediata, devolvidas a CCNTRATADA para correções, nao se alterando a data
de adimplemento da obrigação.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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ppFFFlTURA MIIWICIPAL DE PFIRA NOVA DO MARANHAQ
As^íuítur'

data da Nota de Empenho,vemitida
14,5 Os documentos de cobrança indicarão obrigatoriamente, o numero e a

pela Prefeitura Municipal e que cubram a execução dos Serviços,
u-i Ho roMTRATAnA a entreaa a Prefeitura Municipal dos documentos de

alLi(to, implica em deíiconsideraçao pela PreteiMfa Muniapal dos prazos estabelecidos,

responsabilidade da licitante Contratada.

Não constituem motivos de pagamento peia
serviços desnecessários a execução das obras e
Fiscalização. Não terá faturamento, serviço algum que
estabelecida no Edital.

14 9 Somente serão pagos os materiais utilizados ou assentados e equipamentos instalados,

conformidade com o parágrafo anterior.

Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhao-MA
que forem realizados sem autorização prévia da

não se enquadre na forma de pagamento
14.8

"m^Êwmrmé
documento hábil.

15. DO RECEBIMENTO DA OBRA

data da solicitação. . ̂ • ho.

1511 0 Fiscal do Contrato examinará o trabalho executado, verificando °
clàusuias do contrato e seus Anexos, JoNSÓrdeverá sanar em prazo determinado
Provisório todas as deficiências encontradas, que  a CO on j i • c Harrai n* ftS R^ponLverda CONTRATANTE, obsenrando o disposto no artigo 69, da Le, Federal n 8.666/1993,

MA terá até 90 (noventa) dias para
condições contratadas

15.1.

151 2 A Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão -
através de Comissão, verificar a adequação dos serviços recebidos com
emitirem parecer conclusivo e, no caso de projeto, aprovação da autoridade competente.
1 in Wa hinótese da necessidade de correção, será estabelecido um prazo para que a Contratada, as

da caução contratual.

1514 0 Termo de Encerramento Físico do contrato está condicionado a emissão
Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA sobre todos os serviços executados.

as

de Laudo Técnico pela

CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616,041/0001-70

Praça Central, s/n - Centro -
21
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í^ls:ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

MUNICIPAL HE FEIRA NOVA DO MARANHAOprefeitura

e conformidade do material com a proposta e consequente aceitaçao.

dentro dos limites estabeiecidos por Lei ou pelo contrato.

s^Tr.s.s.:.r5r.’pS»r-í—
da etapa em questão e o tempo decorrido para a apresentação.
1519 Quaisquer modificações no decorrer do Serviço em questão serão processadas atoés de Termo15.1.9.Qua,squer FlSCALIZAÇAO e dentro dos previstos na lei.
Aditivo pertinente:

16. DAS SANÇÕES

16.1. Nos casos de mora ou atraso na execução, será
valor da etapa ou fase em atraso.

16.2. No caso de inexecução total ou parcial do objeto desta licitaçao, a
prévia defesa, aplicar as seguintes sanções;

a) Advertência escrita; ^ *

18.3” S'.S.'pa. V • -l- P*® »' “
alínea “b”.
164 Caberá ao Gestor/Fiscal do Contrato, propor a

c»«« ® »"»•“* ™

s“r~V3rirRísrí,..8.p«....«—^

e multa de mora), constando o fundamento legal.
subcontrataçào

3 cobrada multa 2% (dois por cento) incidentes sobre

Administração poderá, garantida a

aplicação das penalidades previstas, mediante relatório

17.

CEP: 65.995*000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70Praça Central, s/n - Centro -
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estado do maranhão
PODER EXECUTIVO^^^^^ARANHAQ

ppPFEiTURA Municipal de

itens de maior rsiè'^
âo completa, da parcela principal ou ainda osVedada, assim, a subcontrataçao

estabelecidos no Projeto Básico.
17.2 As microempresas e
qualificadas pelos licitantes com a

irr« s»«« «—

subcontratadas deverão estar Indicadas e
icos a serem fornecidos e respectivosempresas de pequeno porte a serem

devida identificação dos bens e/ou serviços

14712014 e alteração posteriores.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

181 Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão
Federal n® 8.666/1993 e demais Legislação aplicada a especie.

estabelecidos neste Edital, excluir-se-à o dia do inicio e

18.

resolvidos pela COMISSÃ

18

O, com base na Lei

incluir-se-á o dia do

.2. Na contagem dos prazos
vencimento.

Lei, devendo protocolar o ped.do l" “ ío “o tós OShOO às 12h00 horas, de 2= a 6 “ feira.
Praça Central, Centro, .^,^3 „ara a abertura dos envelopes devendo nesse caso a
até 05 (cinco) dias úteis antes (três) dL úteis, conforme p  >

“O até 0 trânsito em iulgado da ̂ -séo ^
irregularidades que o viciem, hipóteses

18.3, Os

184 2 Decairá do direito de impugnar
objeção, vier, após julgamento desfavorável, apresentar falhas
em que tal comunicação não terá efeito recursal.

os

aceitos entendimentos verbais entre as partes,
declarações expedidas pela própria licitante ou

Sessão de abertura dos envelopes com

na18.4.3. Em hipótese alguma serão

18 5 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas
proposta poderão ser supridas pelo representante legal presente
poderes para esse fim.

documento apresentado será autenticado em Sessão.
Legislação Especifica '

constituído de elementos
atividade, e ter registro em

18.6. Nenhum

carteira de trabalho sob pena de paralisação dos serviços/obras.  ̂
18.9. A CONTRATADA deverá fornecer obrigator—^ a todos os

23
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Fls: VESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

prffeitura municipal de feira nova do maranh;^

.O

do Trabalho e Emprego - MTE.

18,10. As eventuais alterações e esclarecimentos aos
adquirentes que procederem de acordo com o item seguinte.

termos do Edital serão repassadas somente aos

interessado deverá declarar o endereço em que receberá notificação e ainda
válida a notificação encaminhada ao endereço18.11. Ao adquirir o edital, o

comunicar qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se
fornecido.

consulentes serão comunicados a todos os demais interessados que tenham18,12. Os esclarecimentos aos
adquirido o presente Edital,

n Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n“ 12.846, de 1» de agosto de 2013 (Lei

legal.

presente Edital, independentemente de transcrição, os seguintes Anexos:18.14. Integram 0

ANEXO l - Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
de Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos da HabilitaçãoANEXO ll - Modelo de Declaração

ANEXO III - Modelo de Declaração de Pessoa Jurídica
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Indicação do Responsável Técnico
ANEXO V - Modelo de Declaração de Visita ao Local da Obra
ANEXO VI - Modelo de Carta Proposta . . , t u

- Modelo de Termo de Compromisso de Cumprimento da Legislação Trabalhista,ANEXO VII

Previdenciária e de Segurança e Saúde do Trabalho
ANEXO Vlil - Minuta do Contrato
ANEXO IX - Termo de Referência/Projeto Básico

FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA, 26 de janeiro de 202^

l^slíifMawdo Rochi '
Presidente da CPL

CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70

Praça Central, s/n - Centro -
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO _

Ml iMlf^lPAL DE FEIRA NQVA DO MARANHAOPREFEITURA

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2022- CPU

ANEXO I

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Ref.;TPN.* I  -CPL

inscrita
DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa

micro empresa ou empresa decumpre os requisitos legais para a qualificação como
tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei

no CNPJ n“

pequeno porte estando apta a usufruir do
Complementar n*-123, de 14 de dezembro de 2006.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal
Assinale a qualificação da empresa

CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70

Praça Central, s/n - Cenb^o -
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SA

ESTADO DO MARANHÃO

MiiMiriPAL'DF^FF?RA NOVA no MARANHÃO
prefeitura

TOMADA DE PREÇOS N“ 001/2022- CPL

ANEXO II

INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃOMODELO DE DECLARAÇÃO DE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Ref.:TPN" /2022-CPL

DECLARO, sob as penas da lei, para fins do deposto no artigo 32, § 2», da Lei Federal n^
8.666/1993, gue até a P- ^ exLe ne«« falência oo
CNPJ
concordata.

Local e data.

Nome e assinatura do representante legal

Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão  - MA
CNPJ; 01.616,041/0001-70

Praça Central, s/n -

26
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

dpfffitura MiiMir-IPAL DE FE'^* no MARANHAO

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2022- CPL

ANEXO lll

"SS Do“ 1 ™ FEDER.L DE 19»,(CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO

A
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Ref.; TP N." /2022-CPL

a  empresa
para fins do disposto no
quelei,penas dasobDECLARO, as

dezesseis anos.

na condição de aprendizRessalva; emprega menor, a partir de quatorze anos

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

afirmativo assinalar a ressalva acima)(nh«;firvacão: em caso

27
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

municipal pg feira no^/a do MARANHAOprefeitura

TOMADA DE PREÇOS N“ 001/2022- CPL

ANEXO IV

EXPRESSA DO LICITANTE INDICANDO O RESPONSÁVEL
TÉCNICOMODELO DE DECLARAÇÃO FORMAL E

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Ref,:TP N" /2022 - CPL

inscrita no
vem. pelo seu

inscrito no
portador da Cl

,como

í

A empresa (razão social do licitante) com endereço na

representante legal infra-assinado. indicar o Engenheiro/Arquiteto
CREA/CAU sob o n"

execução dos serv^os objeto da TOMADA DE PREÇOS em epígrafe.n’.
responsável técnico na

Local e data

e do seu representante legal, com aAssinatura do Representante Legal (nome da empresa
devida identificação e qualificação)

Nomee

28
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ESTADO DO MARANHAO
PODER EXECUTIVO

municipal ng FEIRA NOVA DO MARANHAO
/

ví

prefeitura

TOMADA DE PREÇOS N°001/2022- CPL

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE VISITA AO LOCAL DA OBRA

A

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Ref.; TOMADA DE PREÇO N° -CPL

responsável técnico, infra-assinado(s)
A (a empresa licitante), por seu(s) Representante(s) legal ou
DECLARA que visitou o local onde se realizará a execução dos serviços objeto desta licitaçao, constatando
as condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos e ao ambiente onde os mesmos serão
executados, conforme exigido no Edital.

Local, data.

assinatura do representante legal ou responsável técnico (com a
devida identificação e qualificação)

Nomee

29
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

gpIRA NOVA PC MARANHÃO
PRFFEITUPA MUNICIPAL DE

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2022- CPL

ANEXO VI

MODELO DE CARTA PROPOSTA

A
COMISSÃO PERMANENTE DE LlClTAÇAO
Ref.:TPN.‘’

Prezados Senhores

1. Declaramos inteira submissão aos preceitos legais em «gor especialmente os da Lei Federai n«
8.666/1993 com suas alterares e 3= 'pelo preço total a seguir indicado, a

Edital deste certame e às determinações constantes nas

/2022-CPL

a) Os serviços deverão ser . . ^ x uNormas de Segurança e Proteção do Mimsteno do Trabalho,
legislação aplicável à execução dos serviços contratadosb) Cumpriremos rigorosamente toda a _

especialmente a referente a segurança e medicina do Trabalho.

« Em «« d. P«to P» '«"rnTpÍcoS «•
3 Propmiws como preço 'odd para a incluldoa aeate valotIodas
mmn- CPU ~ KSo.s.'.l«rem«aaio«. ..»»»,
SjS«b°a,l“a" mídi • W -..atas d- o. iadiretamaa» a. .<.o.,.o da
obra.

4 Prazo de execução dos serviços: XX (XXXXX) dias consecutivos _
da Ordem de Serviço, conforme cronograma. podendo ser prorrogado,
Feira Nova do Maranhão/MA.

de validade desta proposta é de 60

co

(sessenta) dias con
5

ntado a partir da data da assinatura
critério da Prefeitura Municipal de

secutivos, a contar da data da sua
. O prazo

Estadual e Inscrição Municipal, se houver. Banco XXXX, Agencia n aaaa e uu
«XXXX.CPFn’XXXX.

Responsável pela Assinatura do Contrato; XXXX (Nome), Cl n
Local, data.

Nome e Assinatura do Representante Legal

8.

30
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estado do maranhão
poder EXECUT.VO^^ DO ̂ ARANHAO •u

dppffiTURA municipal de

tomada de preços N“001/2022- CPL

ANEXO Vll

TERMO DE C0MPR0M1SS0J3E CUMENTO DA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
/2022-CPLRef.: TP N,°

Prezados SenhoreS:

com sedeinscrita no CNPJ n* - lanai o
por intermédio de seu representante legal o
Q p®

declara para os fins de direito, caso seja

ioüTiiieJot» * ortame .

equipamentos de proteção.

A empresa

na

(a) Sr(a)

se

Local, data,

assinatura do representante legalNomee

31
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ESTADO DO MARANHÃO
poder EXECUTIVO^^ no MARANüM

pppffitura municipal de.

TOMADA DE PREÇOS N** 001/2022- CPL

ANEXO Vlll

minuta DO CONTRATO

Contrato n‘’XXXX/2022
Processo Administrativo N" /2022

eSTconVmk. »• comasf
E PROJETO BÁSICO.

„ „™,C,P,0 DE FE,RA «OV. F« «rT ^
Maranhão-MA, localizada a Praça Central - rq 019560942001-0 SSP-MA e CPF n
70, representada pela Luiza Coutinho Macedo mscnto RO ̂

SSP/MA e pela Secretaria Municipal ae ___■ y , .representada pelo(a) Secretário(a) Municipal CONTRATANTE e
rtajnoCPFn» ® " -^iTcritrVo CNPJ n» ■ localizada na
de outro lado a empresa --^^^i^^epresentada pelo(a) Sr«0
no r^PF'^;^ e RG —■ p^REÇOs''^^^^^ CPL, submetendo-
rrialf afd-^pSs c— n« 8.666/1993, suas alterações  e pela Lei Complementar^23/2006 suas ateVões e as cláusulas e condições seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO DO CONTATO ^^GENHAFÍlA PA^ A
Constitui objeto deste instrumento a CONTFWAVAu u MUNICÍPIO DE FEIRAe;Ê“Í*o‘dos = '"“í

576.740.193-49

Edital.
CONTRATADA vinculam-se plenamente ao Pf®s®o‘® °
^  ° 012/2022 e o que são partes integrantes—z. ■

do contrato, independente de transcrição.
TOMADA DE PREÇOS N° 001/2022- CPL.a) Edital da

32
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO .

MUNICIPAL Pg FEIRA NO^^ DQ MARANHAOPREFEITURA

b) Projeto Básico;
Proposta de Preços da CONTRATADA.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR
0 valor total deste Contrato é de R$ XXXX (XXXX).

seguinte classificação Orçamentária:

02.08 • SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA

26.782.0710.2048.0000 ■ CONST. REFORMA E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

que se fizerem necessários, até o limite estabelecido no art. 65 , §1 da lei 8.b6b/l9y^.
CLAUSULA SEXTA ■ DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

57 da Lei 8.666/1993; nar+irda

acessórias, especialmente as decorrentes de correção de defeitos.
CLAUSULA SÉTIMA-DA FISCALIZAÇÃO E MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS

67. da Lei 8.666/93.

c)

SUBCLÃUSULA SEGUNDA - A Fiscalização das obras/serviços será feita Tf ®‘tei n"
que atuará sob a responsabilidade de ortrabalh°orobservando o contrato e os
8.666/93. a quem compete venficar se a Contratada esta executa
documentos que o integram.

SUBCLÃUSULA TERCEIRA - A fcontraío com^fSsTfnLÍdf^^^^^^^
rejeitando serviços que estiverem em desacordo co pnntratada a assegurar e facilitar o acesso da

33
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& Fls:ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

municipal ng FEIRA NOVA DO MARANHA^

o-

prefeitura As

sendo
responsável pela execução do contrato.

SKLAUSÜíA »»« . ç.b. r.5» i’ >-
S.BCLÍUSULA SB™ • D» d«». « F—jJ «««“S «'“I
sSLTddT—

parcial, da Fiscalização não eximirá a Contratada daSUBCLÁUSULA SÉTIMA-A ação e/ou omissão, total ou
integral responsabilidade pela execução do objeto deste contrato.
SUBCLÁUSULA OITAVA - Quaisquer exigências da F'SCAL1ZAÇÂ0 objeto do contrato deverão
ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem onus para a CONTRATANTE.

direito de rejeitar no todo ou em parte, os serviçosSUBCLÁUSULA NOVA ■ A CONTRATANTE se reserva o
executados em desacordo com o contrato.

Sí^os e^rãfsjedo; a'Lràm“a1 SrFlSSÃo'^ hora, e em toda a área
devidamente credenciadas.abrangida pelo serviço, por pessoas

local dos serviços por seu fiscalSUBCLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • A CONTRATANTE se fará presente no
credenciado.

SUBCLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ■ A FISCALIZAÇÃO compete o
execução dos serviços, até a sua conclusão.
SUBCLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ■
CONTRATADA devem ser expedidas por escrito, cabendo ainda fazer seus regisiros
diárias.

acompanhamento e amplo controle da

da FISCALIZAÇÃO a

CLAUSULA OITAVA-DA EXECUÇÃO E DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO

»^a°FiT FmLeiro apíeTnTarpelfcON^^^^^^ as medições, com base nos
34
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

MUNICIPAL ng FEIRA NOVA DO MARANHAQ
>tura

PREFEITURA

respectivo Boletim de Medição referente ao mês de competenoia. _

PARAGRAFO segundo - 0 pagamento da primeira nota fiscal/fatura, correspondente a pnmeira Mediçao
dos serviços, somente poderá ocorrer mediante a apresentaçao dos seguintes documentos,

a) Reqistro da obra no CREA/MA, caso obrigatório para a execução da obra.Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de execução da obra.
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) da fiscaiizaçao da obra.

b)
c)

cada Medição estará condicionado a comprovação da
todos os seus pedidos dePARÁGRAFO TERCEIRO • O pagamento referente a . „ .

Fiscal da Contratada, devendo esta demonstrar tal situaçao emRegularidade
pagamentos por meio da seguinte documentação.

Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a
Previdenciária;

b) Certidão Negativa perante ao
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT,
Certidão Negativa quanto aos Tributos Estaduais;
Certidão Negativa quanto aos Tributos Municipais.

a)

Fundo de Garantia por tem

c)

d)

e)

Tributos Federais. Divida Ativa da União e

po de Serviço, através da apresentação do

destacado o número do Contrato, As mesmas

3=s=ss;-:sk===.~.-
a data de adimplemento da obrigação.
PARÁGRAFO QUINTO - Os documentos de cobrança indicarão obrigatonamente, o
de Empenho, emitida pela Prefeitura Municipal e que cubram a execução dos Serviços,

contratual sob responsabilidade da licitante Contratada,

da Fiscalização. Não terá faturamento, serviço algum que nao
estabelecida no Edital.

PARÁGRAFO NONO - _

paRíPRAFO DÉCIMO - A fatura deverá vir acompanhada da documentação relativa à aprovaçao por parte
da Fiscalização do serviço faturado, indicando a data da Tmlem
data final de adimplemento da obrigação, conforme estabelece o Art. 9 do uecreto i.uoh.
de 1994.

ou

só

número e a data da Nota

que

enquadre na forma de pagamentose

Somente serão pagos os materiais utilizados ou assentados e equipamentos instalados
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MUNICIPAL HE FEIRA NO^/A DQ MARANHAQprefeitura

serão liberadas para pagamento depois de aprovadas
não contiverem erros ou omissões, sem o que

alterando a data de adimplemento

parágrafo Décimo primeiro - As faturas apenas
pela Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão-MA e se r
Lão, de forma imediata, devolvidas à Contratada para correçoes, nao se
da obrigação em conformidade com o parágrafo anterior.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - /SreTento dot sS objeto“
as

CLAUSULA NONA ■ DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Competirá a CONTRATADA;

de todo material necessário à execução dosa) Responsabilizar-se pela aquisição/transporte e aplicação
r£‘p.”b“p ss .“.i. ™ w,—n. i«. * «M»
(cercas, estradas, casas etc.) durante a Agronomia-CREA/Conselho  de Arquitetura e

rS—S.’ «R.y— ■

í izf. .1—»%..».. d» i.—. . i-i

obras/Serviços e fornecimentos no prazo contratual. _
h) Responsabilizar-se pelo fornecimento de toda mao _.

:s“srrr.r.=.= S”* “
r  rrirr.. ...
Lei Federal n" 8.666/1993).
k) Responsabilizar-se, l
despesas do canteiro referentes a agua, energia, telefone, taxas
venham a ser cobrados. , .
h  Para liberação da última fatura, faz-se necessano apresentar.

1.1) Certidão de quitação de débitos, referente as despesas com
quaisquer outros tributos que venham a ser cobrados;

R.d» d. R..,dd,.bll««. Tio... - RRT

caso

f)
g)

ão-de-obra. bem como todo o material necessário à

.«d. .b». s

água, energia, taxas, impostos e

m) Durante a
36
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MUNICIPAL ne FEIRA NOVA DO MARANHAOPREFEITURA

m 11 Instalar e manter no canteiro de obras 01 (uma) placa de identificação da obra com as seguintes:fraS nre d" empresa (contratada), RT " RR^T l
Responsabilidade Técnica-ART/Registro dernMTRATANTP íSAF^ conforme Lei n* 5.194/1966 © resolução CONFEA n 198/1971,

21 A placa de identficação das obras e Serviços deverá ser afixada em local de facil visualizaçao edevirá estar em clorm^idade com os modelos e padrões estabelecidos p^ orgao contratante,
nermanecendo desta forma até a conclusão da obra  e sobre permanente manutenção. _
m 11 Manter no canteiro de obras um Diário de Ocorrências, no qual serão feitas anotaçoes diarias

se^iços, qualidade dos materiais, mão-de-obra, etc, conto am em
reclamações, advertências e principalmente problemas de ordem
das partes. Este diário, devidamente rubricado pela Fiscalizaçao e pela CONTRATADA em todas vias,
firará pm Doder da CONTRATANTE após a conclusão das obras/Serviços, , u ^ ^ .
m.4) Obedecer as normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubndade
'irRespondr—raS prejuízo de medidas outras que
danos causados á União Estado, Município ou terceiros, em razao da execução das obras/Serviços, e
m 6) Fazer com que os componentes da equipe de mão-de-obra operacional (operários) ^ãtividadeT de^amente uniformizados, em padrão único (farda)_e fazendo uso_ dos equipamentos de
seourança requeridos para as atividades desenvolvidas, em observância á Legislaçao pertinente,

n) Na exewção dos SerSiços, objeto da presente licitação, a contratada devera atender as seguintes normas
e praticas complementares:

m.

m.

Normas Complementares e demais especificações Técnicas; .. . . . .. hd
normas federais, estaduais e municipais, inclusive normas de

n.1) Projetos
2) Códigos, leis, decretos, portarias e

concessionárias de Serviços públicos; /'^mcca

mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança.

n.

n.

quadro de empregados egressos do sistema prisional, no quantitativo0) A CONTRATADA deverá ter em seu

rt TcONmTAOré obrigada a^manter, durante toda a execução do contrato, as condições de Habilitaçao e
qualificação exigidas na licitação.

Fornecer e utilizar, na execução dos serviços
e de primeira qualidade:

Responder por todos os ônus referentes aos serviços ora -- - -
neles empregados, como também os encargos trabalhistas, previdencianos

rSrXTÍ. .0 -0 —, í d. «,a ».p»»bilW. d. «T.DA,

OTNTrÀtANTE leda e qualqder dávída sobre detalhes conatmbvos, la^s a serem aploados e. possíveis
'""^tSrS:dí::S"." * d.pde,a. »e bp. do Proie»
Básico, edital e contrato,
v) Executar o objeto da licitação de acordo com

equipamentos e mão-de-obra adequados e materiais novos

contratados, desde os salários do pessoal,
1. fiscais e comerciais, que venham

q)

S)

U)

especificações técnicas citadas no Projeto Básico, não seas
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MUNICIPAL ne FEIRA DO MARANHAOPREFEITURA

de segurança do trabalho, em relação a seus empregados, _

y)

“ntratada deverá oor^ceder o livre acesso aos “
ao objeto contratado aos órgãos de controle interno e externo da CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA ■ DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Competirá a CONTRATANTE;

Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma prevista na Lei
dos empregados da Contratada para execução dos serviços

a)
n®. 8666/93;
Liberar o local e permitir o livre acessob)
solicitados;

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da

SSSbto marota «.mMm p.» c«rl. a. dMp.« a. e-ecuflo d. ConMo;
dd « «.«»■ roal.

pessoal responsável;
Exigir da Contratada a imediata correção de serviços
e acessórios em desacordo com o especificado no contrato;
Rerphpf rnnfehr e atestar a nota fiscal/documentos de cobrança; ^Ltuar os pagamentos a CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidosinQtnimpnto observando as normas administrativas  e financeiras em vigor, *
Notificar a CONTRATADA a respeito de quaisquer irregularidades constatadas na presaç

demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações

mal executados e substituição de equipamentos

Serviços;
Proceder as advertências, multas e

c)

d)
e)
f)

g)

h)
i)

i)

assumidas pela CONTRATADA.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DAS SANÇÕES ■ rnNTRATADA
O descumprimento total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitara a CONTRATADAàs sanções previstas na Lei Federal n” 8.666/1993  e demais normas pertinentes a especie.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nos casos de mora ou atraso na execução, sera cobrada multa 2 /o (dois por cento)
incidentes sobre valor da etapa ou fase em atraso.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE podera, garantidaTp^efesa a^ar a CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial do Contrato, as seguintes
sanções:

k)

a) Advertência;Multa de 10% (dez por cento) sobre 0 valor total deste Contrato, -
0 Suspensão temporária de participar em licitação  e impedimento de contratar com a Administração,
pelo prazo de até 02 (dois) anos;

b)
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PBFFFITURA WIINICIPAL DE FFIRA NOVA DO MARANHA^

DECLARAÇÃO de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquantoperdurar^mTmotivL dLrminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçao perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade,
e) As sanções previstas nas alíneas “a", “

d)

c” e “d" poderão ser aplicadas conjuntamente com  a prevista
n3 âlin03

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao Fiscal do Contrato ou, não tendo sido esse designado, 3° PrefeitoMu^l^aTpmpofa aScaçâo das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando
pSFrQUART0'-TS°a aplicação de qualquer penalidade será 'f
S^A e publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão, constando o fundamento legal,
excluidas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.
PARÁrRAFO QUINTO - As multas a que se referem os parágrafos anteriores serão descontadas dos
pagam^e^os devidos pela CONTRATANTE ou cobradas diretamente da empresa, amigavel ou judicialmente.
PARÁGRAFO SEXTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data
da Notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATAN h.
PARÁGRAFO SÉTIMO - Nenhum pagamento será feito a CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as
multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ■ DA RESCISÃO
A CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato nas hipóteses previstas no artigo
78 da ISral n° 8 666/^993, que ocorrerá nos termos do artigo 79 do mesmo cbploma legal, sem que
caiba a CONTRATADA direito a qualquer indenização  e sem prejuízo das penalidades pertinentes,

processo administrativo regular. r . j k

da contratante segundo os termos expostos no parágrafo anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO REAJUSTAMENTO

PARAGRAFO RRMEIRO ■ N. d. . d.

srí dl s dT<r,"s irScc.«,,—«d.
Si}“prd;°,
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prfffitURA municipal DE DQ MARANHÃO
/'(l

- FGV. aplicando-se a seguinte
para Obras Públicas Portuárias, apurados pela Fundação Getulio Vargas
fórmula:

R= H-lo X V Io

verificado no mês de apresentação daR = Valor da parcela de reajustamento procurado lo = índice de preço
Proposta que deu origem ao contrato.
11 = índice de preço referente ao mês de reajustamento
V = Valor a Preços Iniciais da parcela do contrato de obra ou serviço a ser reajustado.
PARÁGRAFO QUARTO - Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a serPARAGRAFO UUAK u substituição o que vier a ser determinado pela legislaçao
forma não possa mais ser

PARÁGRAFO QUINTO - Na ausência de previsão legal quanto ao

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

índice substituto, as partes elegerão novo

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA-DAS COMUNICAÇÕES

sendo consideradas comunicações verbais.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA ■ DA PUBLICAÇÃO

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA ■ DO FORO

As partes elegem do Foro da Comarca de Riachão
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as
contrato.

E para firmeza e como prova de assim ,
instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e
e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

Estado do M

im haverem, entre si,

aranhão, com renúncia expressa a qualquer
questões judiciais relativas ou resultantes do presente

ajustado e contratado, é 'a^^o o presente
achado conforme, e assinado pela Contrataaa

de 2021.de.(MA)

CONTRATANTE

CONTRATADO(A)

TESTEMUNHAS:

/CPF/MF

/ CPF/MF
40
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PODER EXECUTIVO

MUNICIPAL Pg FEIRA NQVA DO MARANHÃOPREFEITURA

TOMADA DE PREÇOS N® 001/2022- CPL

ANEXO IX

ANEXO X - TERMO DE REFERÉNCIA/PROJETO BÁSICO

(DISPONIBILIZADO EM MÍDIA E OU IMPRESSO)

EXECUCÃO DOS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE ESTi^DA VICINAL NO MUNIClPlO DE^  nova DO MARANHÃO
FEIRA

PROJETO BÁSICO

Planilha Orçamentária
Cronograma Fisico-Financeiro
Planilha de Composição de BDI

Planilha de Composição de Encargos Sociais
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ESTADO DO MARANHAO
PODER EXECUTIVO

PPFCFITIIRA MiiMiriPAL DE FFIRA NQVA DQ MARANHAQrMcrtMV''-- CNPJ: 01.616.041/0001-70

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO-MA.

OBRA- RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO-MA.
REFERÊNCIA: SICRO DNIT JANEIRO/2021 SINAPUUNHO/2021 SEM DESONERAÇÃO
BDI=24,23% ENCARGOS SOCIAIS: 115,66% e 73,48%
PROCESSO N.8 030345/2021

PLANILHA RESUMO
VALOR

descrição
META

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNIcIPIÜ
DE FEIRA NOVA DO MAFIANHAO-MA.

466.019,42R$
2.0

RS 466.019.4^TOTAL GERAL DA PLANILHa[

Quatrocentos e sessenta e seis mil,
R$ 466.019.42 çig2enove reais e quarenta e dois centavosESTA PLANILHA IMPORTA

O TOTAL DE R$:

FFIRA NOVA DO MARANHÃO/MA, 05 DE JANEIRO DE 2022

EnfliQis deJçstraJardim
CREA 110760953-4



ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO , . ̂

PRFFFITUPA MUNICIPAI DE FEIRA NOVA QQ MARANHAQursf* 041/0001-70
tnra y'X

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO-MA.
obra- recuperação de estradas VICINAIS NO MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO-
REfTrÊNCIA: SICRODNIT JANElRO/2021 SINAPIJUNHO/Z021 SEM DESONERAÇÃO
BDI=24,23%
PROCESSO N.B 030345/2021

PLANILHA RESUMO - META 2
I  EXTENSÃO VA VALOR TOTALLOR

DESCRIÇÃOITEM

TRECHO: ESTRADA NOVO
HORIZONTE

R$ 466.019,4210000,00

466.019,42R$
TOTAL GERAL DA PLANILHA

EXT. TOTAL T 10,000,00

Quatrocentos e sessenta e seis
mil, dezenove reais e quarenta

e dois centavos
R$466.019,42

ESTA PLANILHA IMPORTA O TOTAL DE R$:

FEIRA NOVA DO MARANHÂO/MA, 05 DE JANEIRO DE 2022

,is de^us Jardim
CREA 110760953-4
Eí
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ESTADO DO MARANHAO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNIC»Pai DE FEIRA NOVA f)0 MARANMAQrm rwiwi^ CNPJ: 01.616.041/0001-70

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO-M
OBRA; RECUPERAÇAO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA 00 MARANHAO-MA.

JANEIRO/2021 SINAPl JUNHO/2021 SEM DESONERAÇAOREFERÊNCIA; SICRO DNIT

801^24,23%

PROCESSO N.> 030345/2021

Composição de Custo Unitário
TotalValor Unit.QuantidadeUnd

DescriçSoBancoCódigoItem m’ 1,00
Placa Indicativa de ObraComposição R$ 11,29CPU-01 R$ 16,131.1 0,70hCARPINTEIRO DE FORMAS

SERVENTE OE OBRAS ~~ RS 7,95SINAPl1213 RS 11,360,70h
SINAPl6111

SARRAFO DE MADEIRA NAO APARELHADA *2,5 X 7* CM,
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGI^

PONTALETE DE MADEIRA NAO APARELHADA *7,5 X 7,5*
CM (3 X 3 •) PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIÃO

RS 6,53RS 6,531,00m

SINAPl4417

R$ 27,32R$ 7,593,60m

SINAPl4491

PLACA OE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA
GALVANIZADA •N, 22*, ADESIVAOA, OE *2,0 X 1,125* M
PREGO OE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10)

R$ 225,00R$ 225,001,00m*
SINAPl4813

RS 2,63RS 17,550,15Rg
R$ 280,72SINAPl5075 Total Geral

N« de UNDMOBIUZAÇAO E DESMOBllIZAÇÂO OE EQUIPAMENTOSComposição VALORCPU-021.2 Viagens -N RS 1.198,913,001,00UNOTrator de esteiras com lâmina • 259 kW
Trator agrícola • 77 kW
Motoniveladora - 93 kW

Carregadeira de pneus com capacidade de 3,3 m* • 213 kW
com periculosidade
Rolo compactador pé de carneiro vibratório auiopropelido
de 11,61 • 82 Kw

Caminhão basculante com capacidade de 10 m‘ -188 kW

Z.cwlcaminhão tanque com capacidade de 10.0001 • 188 kW—

1,00

1,00

1,00

1,00

2,00

2,00

R$399,64 RS 369,12SiCROE9541 3,001,00UND

RS 123,04

RS 164,48

SICRO R$ 493,43E9577 3,001,00UNO
SICROE9524

RS 465,152,001,00UNO
RS 232,57SICROE9200

RS 1.093,932,002,00UND

RS 136,74SICROE9685

RS 1.284,862,002,00UND
R$ 160,61SICROE9579

RS 808,071,002,00UND
RS 202,02SICROE9571

R$ 5.713,47 1Total Geral

1,00
BARUCAO DE OBRAS R$ 24,20Composição R$ 16,13CPU-031.3 1,50h
CARPINTEIRO OE FORMAS

PEDREIRO

SERVENTE DE OBRAS
TABUA DE MADEIRA NAO APARELHADA *2,5 X 30* CM,
CEDRINHO OU EQUIVALENTE DA REGIÃO

R$ 6,45SINAPl RS 16,131213 0,40h

RS 68,16SINAPl RS 11,364750 6,00h

SINAPl6111
RS 49,50R$ 24,75m’ 2,00

SINAPl6189

PILAR OE MADEIRA NAO APARELHADA ‘lOX 10* CM,
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIÃO

RS 82,21RS 45,671,80m

SINAPl35274

VIGA OE MADEIRA APARELHADA *6 X 12* CM,
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIÃO

TELHA OE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 4 MM, OE 2,44 X
O.SO M (SEM AMIANTO)
TABUA DE MADEIRA NAO APARELHADA *2,5 X 30 CM (l X
12 "1 PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIÃO
PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO
PEOREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE

CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32

PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10)

SARRAFO OE MADEIRA NAO APARELHADA *2,5 X 10 CM,
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIÃO

■ AREIA GROSSA - POSTO JAZIOA/FORNECEOOR (RETIRADO
NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE)
’ CHAPA OE MADEIRA COMPENSADA RESINADA PARA

FORMA DE CONCRETO, DE *2,2 X 1,1* M, E = 10 MM

RS 18,55RS 23,190,80m

SINAPl20213

R$ 22,24RS 18,69m' 1,19
SINAPl7213

R$ 13,60RS 12.591,08m

SINAPl6212

RS 7,32RS 66,560,11,»

SINAPl4721
R$ 17,80RS 0,6826,18J2.

SINAPl RS 13,801379 RS 17,250,80kg
SINAPl5061

RS 21.18R$ 8,472,50m

SINAPl4460

R$ 75,00RS 75,001,00m*
SINAPl367

RS 62,81RS 62,811,00m*
SINAPl1350
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PRFFFITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAQ
CNPJ; 01.616.041/0001-70

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO-M
OBRA: RECUPERAÇAO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHAO-MA.
REFERÊNCIA: SICRO DNIT JANEIRO/2021 SINAPIJUNHO/2021 SEM OESONERAÇAO
BDU24,23X

PROCESSO N.» 030345/2021

Composição de Custo Unitário
TotalValor Unit.QuantidadeUndPescflçioCOdIgo BancoItem

R$ 19,43RS 19,431,00PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 15 (11/4 X 13) «BSINAPI20247

RS 502,25Total Geral

1,00UNOiO LOCALCPU-04 CompoalçAo1.4
R$ 3-021,34RS 16.785,230,18ENGENHEIRO CIVIL DE OBBA JUNIOR mes

SINAPI40811
RS 4,118,06 R$ 692,680,17ENCARREGADO GERAL DE OBRAS mes

40818 SINAPI
R$ 3.716,02Total Geral

REPARAÇAO DE PANOS FÍSICOS AO MEIO AMBIENTE UND 1,00
Composlçlo1.S CPU-05

RSR$ 11,36 0,020,0016HSERVENTE DE OBRAS
TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 347 HP, PESO

OPERACIONAL 38,5 T, COM LÂMINA 8,70 M3 • MATERIAIS
NA OPERAÇAO. AF 06/2014

SINAPI6111

RSRS 803,058,07 0,220,0000H
SINAPI36510

RS 0,24Total Geral

Ê^íüis dè^õsJardim
CREA 110760953-4



ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO
CNPJ: 01.616.041/0001-70

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANH&O-MA.

OBRA; RECUPERAÇAO DE ESTRADAS VICINAIS NO MüNlClPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHAO-MA.
REFEREnCIA: SICRO DNIT iANEIRO/2021 SINAPI JUNHO/2021 SEM OESONERAÇAO
BDI»24,23K

PROCESSO N.« 030345/2021

[TRECHO; tSTRAPA NOVO HORIZONTE ENCARGOS SOCIAIS: 115,66N e 73,48%

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
Preço unitário

com BDI

Código de serviço SICRO Preço unitário
sem 801DNIT

P. TOTALQUANTIDADEUNIDADEdiscriminação DOS SERVIÇOSITEM

META 02
R$ 54.130,35

R$ 4.359,25

RS 7-097,84

SERVIÇOS INICIAIS1.0
RS 348,74RS 280,72CPU-01m* 12,50PUce IndividusIlzada da obra1.1
RS 7.097,84RS 5.713,47CPU-02und 1,00MobilliaçSo e desmoblIltacSo de equipamento1.2 R$ 14.974,80RS 623,95R$ 502,25CPU-03m* 24,00Barracio de obras1.3

RS 27.698,46RS 4.616,41RS 3.716,02CPU-046,00m<sAdministração local1.4

RS 188,702,55
SERVIÇOS DE TERMPLANAGEM2.0

RS 30.300,00RS 3.03RS 2,444016008m* 10000,00Escavaçao e carga de material de jazidas

Transp. local c/ base. 10 m* de material de jazida
2.1

RS 106.128,00RS 0.67RS 0,545914374158400,00tkm2.2
RS 10-800.00RS 0,36RS 0,295501700m* 30000,00Desm, Dest. limpeta áreas c/arv. Diam. Até 0,15m

Reconformaçao da Plataforma
Compactatio de aterro a 100% do proctor normal

2.3
RS 1-174,55RS 234,91RS 189,094915S985,00há

2.4
R$40.300,00RS 4,03RS 3,245502978m* 10000,00

2,5

RS 221.186,53
SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRÍÕ'3.0 R$ 2.733,33

R$ 34.650,00

R$0,41RS 0,335502985

5502986

4016008

1» 6666,67Limpet» mecsnizsda da camad» vegetal3.1
R$ 2,31RS 1,86m* 15000,00E«pufao lailda3-2

RS 30,300,00RS 3,03RS 2,44m* 10000,00Escaveçáo e caraa de metenel de Jacide

Tnnsportt com camInhSo baKulante d* 10 m* ■ rodovia com
rtvesUrrwflto primirlo

3.3

R$113.203,20RS 0,67RS0.S45914374168960,00tkm3.4

RS 40.300,00R$ 4,03RS 3.245502978m* 10000,00Compactatio de aterros a 100)1 do Proctor normal3.5

RS 1,999,99
RECUPERAçXo DE AREAS DEGRADADAS4.0 RS 1.999,99R$ 0,30RS 0,24CPU-05m* 6666,63Recuperação de danos físicos ao melo ambiente4.1

RS 466.019,42TOTAL

Quatrocentos e sessenta e seis mil, dezenove reais e quarenta e dois centavosRS466.019,42Importa o seguinte orçamento em:

Enf^Qi» de íçsãsJardim
CREA 110760953-4
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ESTADO DO MARANHAO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NQVA DQ MARANHAQ
CNPJ: 01.616.041/0001-70

í^.ifSfíJaíurü

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO-MA.
OBRA: RECUPERAÇAO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHAO-MA.
REFERÊNCIA: SICRO DNIT JANEIRO/2021 SINAPI JUNHO/2021 SEM DESONERAÇAO
BDIs24,23K

PROCESSO N.< 030345/2021

MEMÓRIA DE CÁLCULO
I  10000,00 II  extensAo^ M

ITRECHO: ESTRADA NOVO HORIZONTEtrecho I
EXTENSAO TOTAL 10000,00

DADOS

10000,00ExtensSo Total (m)
5,00Largura Média (m)
0,20Sub-base (m)
0,20Base

8,80OMT mat. Jazida - aterro
8,80DMT mat. Jazida - cascalho 3

1,20Empolamento
1,60Peso Específico LaterIta

SERVIÇOS INICIAIS1.0

Placa indicativa da obra1.1
12,50 m*2,S05,00 X

1,00 und
Mobilização e desmoblllzaçao de equipamento1.2

BarracSo de obras1.3
Largura (m)comprimento (m)

24,00 m'4,00X6.00
6,00 mês

Administração local1.4

SERVIÇOS OE TERRAPLANAGEM

Escavaçao e carga de material de jazida2.1
10000,00 m»Volume extraído do quadro dc cubação

Transp. Local c/ base. lOm* de material de jazida2.2

Compra, Esc, e carga (t)
Compra, Esc, e Carga (m*)

15000,00 m’1,5010000,00 x

DMT (Km)Compra, Esc. E Carga (t)
132000,00 txkm8,8015000,00 X

EmpolamentoTransporte
158400,00 txkm1,20X132000,00

Desm. Dest. Limpeza áreas c/arv. diam, até 0,15m2.3

Comprimento Largura (m)
(m)

30000,00 m'3,0010000,00 XLimpeza (m*)

Reconformaç8o da Plataforma2.4

Comprimento Largura (m)
Im)
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ESTADO DO MARANHÁO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DQ MARANHAO
CNPJ: 01.616.041/0001-70

PREFEITURA MUNICIPAL OE FEIRA NOVA DO MARANHAO-MA.
OBRA: RECUPERAÇAO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO OE FEIRA NOVA DO MARANHAO-MA.
REFERÊNCIA: SICRODNIT JANElRO/2021 SINAPIJUNHO/2021 SEM DESONERAÇAO
BDIs24,23X

PROCESSO N.B 030345/2021

MEMÓRIA DE CALCULÕ
I  10000,00 [extensAo T MItRECHO: estrada NOVO HORIZONTETRECHO I

EXTENSAO TOTAL 10000,00

DADOS

10000,00Extensão Total (m)
5,00Largura Média (m)
0,20Sub-base (m)
0,20Base

8,80DIV1T mat. Jazida • aterro

OMT mat. /azida - cascalho 8,80

1,20Empolamento
1,60Peso Específico Laterita

5,00 há5,0010000,00

Compactação de aterro a 100% do proctor normal2.5

10000,00 m*Volume extraído do quadro de cubação

SERVIÇOS DE REVSTIMENTO PRIMArÍÕ3.0

,Limpeza superficial da área de jazida3.1

Escavação
Espessura da Sub

Base (m)
Volume (m*)

Área
10000 m*0,2050000,00 X

Espessura (m)Volume (m*)
6666,67 m’/ 1,510000

.Expurgo de material de jazida3.2

Espessura (m)Limpeza (m^)
15000 m*0,350000,00

Escavação e carga de material de Jazida3.3

Espessura (m)Área
10000 m*0,2050000,00 X

caminhão basculante de lOm* - rodovia com revestimento primário3.4 Transporte com

DMT jazida-

Cascalho EmpolamentoPeso especificoEscavação e carga (m*)
1,208,80 X1,60 X10000 X

168960 m’
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ESTADO DO MARANHÁO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAQ
CNPJ: 01.616.041/0001-70

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO-MA.

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO-MA.
REFERÊNCIA; SICRO DNIT MNEIRO/2021 SINAPIJUNKO/2021 SEM DESONERAÇÃO
BDIs24,23K

PROCESSO N.a 030345/2021

MEMÓRIA DE CÁLCULO
10000,00 TI  EXTENSÃÕ~~IItRECHO: ESTRADA NOVO HORIZONTE MTRECHO I

EXTENSÃO TOTAL 10000,00

DADOS

10000,00Extensão Total (m)
5,00Largura Média (m)
0,20Sub-base (m)
0,20Base

8,80DMT mat. Jazida - aterro

8,80DMT mat. Jazida • cascalho

1,20Empolamento

1,60Peso Específico Laterlta

Compactação de aterro a 100% do proctor normal3.5

Area Espessura (m)
Tn*10000,000,2050000,00 X

RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS4.0

Reparação de danos físicos ao melo ambiente4.1

Espessura (m)Escavação

6666,67 m»/ 1,510000

Eq^Huís dè^nsJardim
CREA 110760953-4



ESTADO DO MARANHAO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA liUMICIPAL DE FEIRA NOVA DQ MARANHAQ
CNPJ: 01.616.041/0001 70

1. Informações Gerais
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO-MA.

OBRA: RECUPERAÇAO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHAO-MA.

REFERÊNCIA: SICRO DNIT jANEIRO/2021 SINAPIIUNHO/2021 SEM DESONERAÇAO

QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO PE MATERIAL DE JAZIDA ■ DMT

Ptto ttptcl/lco:

Stptttutt:

Ernpolmtnto: 20%

Osfánea «nfr* «tricaa 20,0

Largura M 0/arMbmw. 6.00

TRECHO I 10000,00 m

1.9 t/m'

0.20

TAMAMHO

Moto DOVOIUMC

OVOUDO

(zmi

DSTANOA
EXTENSto MTSU».

TRECHO
LOCALOAÇAO OA JA2ÍDA HJ»-TRECHO RESO |t] FIXA sua-JABOA UnUZADA

(m|
(Km) TRECHO

iSBL
5000,00E até E 250 0,00 6000 9000 8,3 0,500 79200,00,00 0,00

Jl-TRECHO 01 490329.00 m E 9S79S90.00 m S
5000,00E 0,00 até E SOO 0,00 180000 270000 8,3 0,500 2376000,0250

8,80 KmDMT ■>

iu:

En|‘1;ui* dè\JesinJardim
CREA 1Í0760953-4



ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFErrURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÁQ
CNPJ: 01.616.041/0001-70

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO-MA.

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO-MA.

REFERÊNCIA: SICRO DNIT JANEIRO/2021 SINAPI JUNHO/2021 SEM DESONERAÇÃO

BDI=24,23%

PROCESSO N.* 030345/2021

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO GERAL

MENSALVALOR (R$) COM
%DISCRIMINAÇÃO DA ETAPAMETA

5.* 6.*BOI 3.* 4.*1.* 2.'

OBRA. RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO
MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO-MA.

10,00%20,00% 20,00% 10,00%20,00% 20,00%466.019,42 100,002.0

93.203,88 46.601,94 46,601,9493J03,88 93.203,88466.019,42 93.203,88TOTAIS PARCIAIS
466.019,42372.815,54 419.417,4893.203,88 186407,77 279.611,65TOTAIS ACUMULADOS

100,00466.019,42TOTAL GERAL PLANILHA

E^^is deJcsufJardim
CREA 110760953-4



ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
CNPJ: 01.616.041/0001-70

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO-MA.

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO-MA.
REFERÊNCIA: SICRO DNIT JANEIRO/2021 SINAPI JUNHa2021 SEM DESONERAÇÃO
Bm-24.23%

PROCESSO N.” 030345/2021

ENCARGOS SOCIAIS: 115,66% • 73,48%

CRONOGRAMA FÍSICO<FÍNANCEIRO

MÊS 06MÉS04 MÊS 05MÊS 03MÊS 01 TOTALMES 02ATIVIDADE PRODUTO

R$ 54.130,35R$ 54.130.35
SERVIÇOS INICIAIS01

100,00%! 11.62% 11,62%

R$ 37.740.51

20,00%! 8

RS 188.702,55R$ 37.740,51 RS 37.740,51 RS 37.740,51RS 37.740.51SERVIÇOS DE

TERRAPLENAGEM
02 20,00%! 20,00%]20,QQ%| 40,49%8,10% ,10%8,10% 8,10%8,10%

RS 44.237.31SERVIÇOS DE

REVESTIMENTO

PRIMÁRIO

RS 44.237.31 R$44.237.31 RS 44.237.31 RS 221.186,53RS 44.237,31

03
20,00% 9,49% 47,46%20,00% 9,49% 20,00% 9.49%20,00% 9,49% 20,00% 9,49%

RS 400,00 RS 400.00 R$400,00 RS 1.999,99R$400,00 R$400.00RECUPERAÇÃO DE
ÁREAS DEGRADADAS

04 20,00%]20,00%] 20,00%0,09% 20,00% I 0.09% 20,00%| 0,09% 0,09% 0,43%0,09%

RS 44.637,30 RS 466.019,42RS 82.377,81 RS 82.377,81 RS 82.377,81RS 82.377,81RS 91.870,86
TOTAL

17,68% 17,68% 9.58% 100,00%17,68% 17.68%19,71%

)

Eng‘i:nis dc^Jcstinardim
CREA 110760953-4



ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
CNPJ: 01.616.041/0001-70

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO-MA.

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO-MA.
REFERÊNCIA; SICRO DNIT JANEIRO/2021 StNAPI JUNHO/2021 SEM DESONERAÇÃO
BDN24,23%

PROCESSO N.® 030345/2021

COMPOSIÇÃO DO BDI

Base de cálculo do ISS da Prefeitura:

Orçamento NÃO DESONERADO
100%

1.0 CUSTOS INDIRETOS 5,25%
1.1 Administração Central 3,80%
1.2 Seguros 0,22%

T3 Riscos 0,97%

1.4 Garantia 0,26%

2 Despesas Financeiras 1,11%

3.0 LUCRO 6,64%

3,1 Lucro 6.64%

4 TRIBUTOS 8,65%

4.1 Pis 0,65%

4.2 Cofins 3,00%

4.3 ISSQN 5,00%

4.4 CPRB 0,00%

ItAXA total de BDI 24,23%

1
Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BDI segundo Acórdão 2622/2013 do Tribunal de Contas da

União - TCU, sendo feito o cálculo do BDI da seguinte maneira:

BDI = (((1+AC+S+R+G)x(1+DF)x(UL))/(1-l))

llmite do TCU

AC -> Administração Central 5,50%

S -» Seguro 0,50%

R -» Riscos 1,27%

-» Garantia 0,50%

DF -* Despesas Financeiras 1,39%

L ̂  Taxa de Lucro/Remuneração 8,96%

I  Incidência de Impostos (PIS(0.65%). COFINS(3%), ISS(MUN.) CPRB 2%)

BDI PARA OBRAS RODOVIÁRIAS SEM CPRB

BDI PARA OBRAS PREDIAIS SEM CPRB

BDI PARA OBRAS DE SANEAMENTO SEM CPRB

cprb a partir nov/15 - 4,50%

24,23%

25,00%

26,44%

ii8 de^trs JaiíimEni



ESTADO 00 MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
CNPJ: 01.616.041/0001-70

^n\atura

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA 00 MARANHÃO-MA.
OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO
REFERÊNCIA: SICRO DNIT JANEIRO/2021 SINAPI JUNHO/2021 SEM
BD|824,23%

PROCESSO N.” 030345/2021

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRA HORISTA E MENSALISTA

MENSALISTA %HORISTA %

GRUPO A

20,0020,00A1 INSS

1,601,60SESIA2

1,00 1,00SENAIA3

0.200,20INCRAA4

0,600,60SEBRAEA5

SALÃRIO EDUCAÇAO 2,502,50A6
3,00 3,00SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHOA7

8,008,00FGTSA8

1,001,00SECONClA9

37,8037,80TOTALA

GRUPO B

17,87 0,00REPOUSO SEMANAL REMUNERADOB1

0,003,95FERIADOSB2

AUXILIO ENFERMIDADE 0,670,86B3

13® SALAR10 8,3310,70B4

0,060,07B5 LICENÇA PATERNIDADE

FALTAS JUSTIFICADAS 0,560,71B6

0,001,46DIAS DE CHUVASB7

AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,080,11B8

FÉRIAS GOZADAS 10,9314,04B9

SALARIO MATERNIDADE 0,030,03B10

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE

RECEBEM INCIDÊNCIAS DE A
20,6649,80B

GRUPO C

AVISO PRÉVIO INDENIZADO 3,464,44Cl

AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,080,10C2

FÉRIAS (INDENIZADAS)
DEPOSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA

C3

3,073,94C4

INDENIZAÇÃO ADICIONAL
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE

RECEBEM INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A

0,290,37C5

6,908,85C

GRUPO D

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 7,8118,82Dl

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO
PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO
FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO

0,310,39D2

8,1219,21TOTALD

118,66 73,48TOTAL ÍAteFC-FD)

lis drJmíJardim
CREA 110760953-4
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